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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo Laurindo da Silva 

Viana, nos termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência 

da presente proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o 

setor/órgão competente, que faça uma ponte, na estrada que fica dentro o terreno de Elisângelo Dupke no 

Alto Empoçado, situada no município de Afonso Cláudio/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Local está tendo problemas em épocas de chuvas devido a alagamentos e o local ser muito baixo, os 

moradores dependem do trajeto para transportar verduras, milhos, café, entre outros produtos agrícolas. 

Quando tem alagamento os moradores e agricultores não conseguem fazer a travessia com os veículos.   

 

 

Solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização da presente indicação. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES,12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO LAURINDO DA SILVA VIANA 

    Vereador 
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